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CRATEÚS

Obra: Reforma da Escola de Cidadania Umbelino Alves

Locâl: Distrito de Curral do Meio, SN, Zona Rural, Crateús/CE

MEMORJAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES TÉCNICÀS

1.0 - ESPECTFTCÁÇOES

1.1 _ CONSIDERÂÇÔES INICIAIS

I.I.I _ OBJETO DESTA ESPECIFICAÇÃO:

O preseÍrte memorial descritivo e especifrcações técnicâs têm por objetlvo estabelecer

as noÍnas e condições a serem obedecidâs na REFORMA DA ESCOLA DE CIDADANIA

UMBELINO ALVEZ, no Distrito de Curral do Meio, SN. Zona Rural de CÍateús/CE. Estas

especificaçôes têmtâmbém, a finalidade de estabeleceros direitos e as obrigaçôes daPrefeiturâ

Municipâl de CraÍeús, doravante designâda CONTRÁTANTE, e da Construtora, a quem scrá

confiada à execução dos seÍviços, doravante designada CONTRÀTADA

2.0_CABEACONTRATADA:

2.I _ VISITAR À OBITA ÀNTES DA EXECUÇÂO:

A visita do constutor âo local da obÍa é de suma importância, pois cabe a ele a

responsabilidade pela execução dos serviços contratados sem alegação de desconhecimento em

todo ou em parles da obÍa.

2.2 _ MÀNTER NA OBRA OS SEGUINTES DOCUMENTOS

À) Uma via do contrato;

B) Cópias dos projetos e detalhes de execução pâra uso exclusrvo da fiscalização,

C) Registro das âlterâções regulares autorizadas;

D) Cronogramâ dc cxccução devidamente afualizado;

E) Cópia do orçamento corÍespondente a obra;

ffi
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F) Cópia da ART de execução da Obra;

G) Diário de Obras aruâlizâdo;

H) RelatóÍio Fotográfico.

2.3 _ APRXSENTAR QUADRO TÉCNICO:

A contÍatada deverá apÍesentar à coltrarante, anres do inicio de execução dos scruiços,

um comprovante que possua em seu quadÍo técnico na data da licitação, um profissional de

nível superior reconhecido pelo CREA-CE, detentor de acervo técnico que comprove a

execuçâo dc scrviços semelhantes aos discíminados nesta especificação.

3.0 _ CÀBE A CONTRATA\TE:

A contratânte fomecení à consmrtoÉ, mediante pedido por escrito, os projetos de

arquiteura, urbanização e paisagrsmo, assrm como os seus respectivos detâlhes.

3.2 _ FISCALIZAR:

A contrâtalte efeluará fiscalizaçào regular dos serviços âravés de técflrcos da sua equipe

de fiscalizaçâo, com autoridade parâ exercer toda e qualquer ação de conrole de fiscalização

dos serviços

Em caso de dúüda ou divergência na interprctaçâo dosprojetos c espcciflcâçôcs, dcvcrá

ser consultada a fiscalização.

Serão impugnados pela fiscâlizaçào todos os servrços executâdos em desacordo com as

especifi cações e projetos.

A comudcação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-versa, relativa à

execuçâo da ob.a, somente terão validade se efetuadás por escnto.
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Anão ser quando especificados em contÍário, os materiais aempÍegar serão novos, todos

nacionais, comprovadamente a la qualidade e satisfaçam rigorosamente as condições nesta

cspecificaçâo e obedecerâo às prescriçôes das normas da ABNT. As exprcssões de "p meira

qualidade" ou "similaÍ" signifrca, quando existirem diferentes graduações de qualidade de um

mesmo produto, essa graduação a ser utilizadâ será semp.e a maioÍ, e para que todo e qualquer

"similar" possam ser utilizâdos, o coNtrutor deveni comultar â FISCALZAÇÀO por escrrto,

e em caso de aprovação ou desaprovação. esta também será comunicada por escÍito

Ficaú a cargo do empreiteiro o fomecimento e a fiscalzâçào da obrlgaloriedâde do uso

dos E-P.I. e E.P-C. cm cumprimento à Lei 6 514 de 22112/7'7 e das normas regulamcntadoras

aprovadas pela Portâria 3.214 de 08/06/78, inclusas na C L.T., ficando a PREFEITURA com a

faculdâde de embargar a obra pelo descumpnmento da obngatoriedade de uso.

3.4 _ DISPOSIÇÕES GERAIS

Todos os serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às noÍmas da ÀBNT

- Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as normas das concessionánas locais,

código de obras, plano diretor do municipio e as presentes especificações

4.0 - SERVrÇOS A EXECUTAR:

4.t - sER! tÇos PRtrLIMINARES

4.1.1 PLÁCA PADRÂO DE OBR{

À placa indicativa da obra deverá ser em chapa galvanizada montada eú esrutura de

madeira, pintada com tinta esmalte sintético, cootendo as principais caÍactcrísticas do contlato,

como nome da obm, órgào contratânte e valor investrdo, colrfofme modelo â ser apresentado

pela Prefeitura Municipal de Crâteús. Suas dimensôes deve.ão ser de 3,00m x 2,00m (base x

altura) c dcvcrá ficar cm local visível até o fim da obÉ, de acoÍdo com as exigências do CREA

e da PÍefeltura Municipal de Crateús/CE.

tr
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As vâlas serào escâvadâs na seçào de 30x40cm nos locais destmados a consrução de

novos ambientes e âmpliâções, a altura da valâ pode variar de acordo com âs caÍacteristicas dos

solos-

4.2.2 - DEN{OLrÇÕES E RETTRaDAS

Os serviços de demolição del'erão ser iniciados pelas Partes superiores da edificação,

mediante o emprego de calhas, e!itando o Iançamento do produto da demoliçâo em queda livre

Às partes a serem demolidÀs deverão ser previamente molhâdás paÍa cvitar poeira em exccsso

durante o processo de demolição. Os materiais provenientes da demolição, reapÍoveitáveis ou

nâo, seÉo convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. A

demoliçào deverá sff de forma manual e ateoder às especificações dá NBR 5682, NR 18 e

demais normas e práticas complementares. A demoliçâo será executada progressrvamente,

utilizando feÍamentas portiiteis motorizadas ou manuais. Os sewiços serâo aceitos após a

efetiva demolição dehnida no projeto e a posterior remoÇào da totalidade dos ertulhos

Íesultantes. Serào de responsabilidade da CONTRATADA todos os mâteriais, equipamentos e

mão-de-obra necessários para a pcrferta execução dos seÍviços acima discriminados

4.2.3 _ ATERRO C/ COMPACTAÇÃO MANUAL S/ CONTROLE

Os trabalhos de aterro e reate[o seúo executados com material escolhido, de preferência

ârgila, em camadas sucessivas de allura máxima de 20 cm (vinte centimetros),

convclientemente molhadas c energicamente apiloadas de modo a serem evitadas fendas,

trincas e desníveis, por recalque, nas camadas aterradas. As rampas de acesso deverão ser todas

alerradas até chegar a inclinaçào minima necessária.

tr 4
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4.2 MOVIMENTO DE TER.RA.S

4.2.I _ ESCAVAÇÂO MANUÀL DE VALAS
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4.3 - FUNDÀÇÕtrS.

As fundações serào diretas através de sapatas de concreto àmâdo lrâs dimensões de

0,50x0,50m com altura minima de 80cm, assentadas com suficiente capacidade de suporte em

lastro de corrcreto magro na espessua dc 0,05cm no flmdo, armadura com malha de ferro O

8.0mm c/Iocm e pilar em concreto aÍnado nas dimensões conforme projeto, seldo amado com

4 O 10.0m e estribos 5.0mm c/l5cm sendo imprescindível o uso de confieto usinado com FCK

: 25 Mpa Haveni alvenaria de embasâmento com tijolo furado cerâmico com drmensões

mínimas de 20x40cm até o velamento Sobre o concreto ciclópico nivelado e blocos de

coroâmento, serâo executadas as cintas, que serào de concreto ârmâdo, FCK:25 Mpa, com

armaduÍas longitudinal e ransversal, armaduÍa de 4 O l0.0mm c cstribos 5.0mm c/20cm. Após

a montagem das formas em madeira seÍa necessário a colocação de espaçadores plásticos entre

a ferragem e as formas conforme NBR.

Cintamento SupeÍior será executado sob todas as paredes em alvenaria! obedecendo

sempre, o projeto estruturâl espêcífico, nas dimensões de 15x20 cm armadura de 4 O l0.0mm

estribos 3.4mm c/20cm, e dimensôes dos pilares l5x20cm ârmaduÍa de 4 O l0 omm e estribos

3.40mm c/l5cm. Após a montagem das formas em rÍúdeira será necessário a colocaçâo de

espaçadores plásticos entre a ferragem e as formas conforme NBR.

.í.5 _ PAREDES E PAIN'ÉIS

Serão utilizados tijolos cer,âmicos de 8 furos que atefldam as seguintes especificações:

(19x19x9) cm A aÍgamassa utilzada no assentamento de tijolos da âlvenaris de elevação terá

seu traço l:2i3 (cimenlo, areia e arisco). Às fiadas deverão estâr perfeitâmente alnhadas e

prumadas- As paredes serào executadas com alvenaria de tijolos dc 8 furos dc boa qualidade e

.F

4.4 _ SUPERESTRUTURq.S.
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resistência, de acordo com âs medidas nominais do Projeto ArquÍetônico Em todos os vãos de

poÍâs e janelas na edificação será utllizado as vergas e contm-vergas de h:15cm em concreto

com 04 feÍos de 8.0mm estribados a cada l5cm, sempre ultapassândo o vâo livre em 20cm

para cada lado As juntas deverào apresentaÍ espessurd máxima de 15 rnm, sendo reguladâs à

ponta de colher. Todâs âs âlvenarias deverão ser pÍeviamente chapiscadas com ârgâmassa de

cimento e areia, traço l:3 (cimento - areia), rebocadas com aÍgarnassa de cimento areia

peneirada e arisco no traço l:2:3 (cimento, areia e arisco).

4.6 _ COBERTURAS

À cobertura seá executada com madeira de primeira (maçaranduba) tendo as seguinles

espessuras: Linhas(7x14) cm, caibros (5x6) cm, Ripas(2x5) cm. Em todo o peímetlo da coberta

teú um Beiral liso com medidas de (10xI,5) cm. Os espaçâmentos das linhas não deverão em

hrpótese alguma ultrapassar 1,50m, os espaçâmentos dos caibros e ripâs não deverão ultÍapassâr

os 40cm. Todá a madeira usada deverá eslaÍ seca de forma lineaÍ. NÀO SERÀO ACEnOS

MADEIRÂ MISTA OU BRANCA EM HPÓTESE ALGUMA, A CObETIUTA dEVEú SEf

execumda com telhas cerâmicas tipo canal de primeira qualidade e uniformidade na sua col.

Sendo feito beirÀ- bicas, capote, chumbamento dâ última fiada. O beiral sení de 50cm, incluindo

os 1ocm de transpasse da telha.

4.7 _ ESQUADRIAS

ffi
IJ
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As portas cxtemas e intemas scrão em aço de correr e/ou ab.ir com dimensôes de acordo

com proJeto arquitetônico- Haverá poíão de aço na entÍada púncipal da escola Todas as

esquadriâs que não forem de alumínio deverâo ser pintadas na coÍ determinada pela contrâtante.

As janelas serào todas em alumínio anodizado naturâl/fosco, tipo basculante ou correr,

sem bandeirola, com vidros lisos de 4mm- Nos banheiros serâo colocados cobogós
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4.8.1 - Paredes IrÍernâs/Externas:

(Salas de Aula, Sec.etaÍia, Direção, Sala dos professores, IÍformática, Biblioteca). SeÍá

emassado c pintado com tinta latex acrilica tipo semi-brilho (antimanchas, lavável), até altura

de H:I,70, cor determinâdâ pela contratante- O restaflte da parede será pintado com tinta látex

acrilica

(Wc's, Cozi.ha, vestiários) Seráutilizado revestimento cerâmico na coÍ branco em toda

alturâ dâ pârede

4.8.2 - Forros:

(Salâs de Aula, Secretaria, Direçào, Sâla dos Professores, Informática, Biblioteca). Será

instâlado forro PVC tipo lambri na corbranca. Nos locais onde há laje, seá rebocado e pmtado

na cor branca.

4.9 _ PAVIMENTAÇÃO

4.9,1 - Pisos Internos/Externos:

(Salas de Aul4 SecÍetariâ, Direçào, Sala dos Professores, lnformática, Biblioteca e

ckculâções). Receberá revestimento de piso induslrial monolítico, acabamento desempenado,

utilizando ârgamâssâ de alta resistêícia mecânica, espessum de 12 mm na cor cinza. A base

deveni estar nivelada, desempenada, curada e enduecida. A argamassa de alta resisténcia,

poderá ser misturado a secocom o cimento umpigmento, de corespecificada, cuja porcentagem

não deve exceder, entretânto,57o do peso do cimento. O polimento só poderá ser executado

após a cura do piso, no mimmo de 8 dra, com auxílio de uÍna politriz, conformc orientações do

fabricalte e especificações de acabamento.

(Wc's, Cozinhâ, Vestiários) SeÍáutilizado revestimento cerâmico na corbranco em todo

o piso do ambiente.

#r
PREFEITLTRÀ MITNICIPÂL DE CIÁTEÚS - Ru, Manoel aügusttnho, 541 - B.im Sao llc€nt€ - Crrlêús/CE.

CEP: ól?lxl{loo - Telêlone/Írr: (88) 1692 ll0l - pftÍrituÍ{.r{1.üs@gmril.com

4.8 _ REVESTIMENTOS GERAIS
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No páho frontal da escola será revestido com piso inteÍfavado tipo tijoliflho e ao Íedor

o pátio intemo da escola, conforme projeto.

4.10 _ INSTALÁÇÕES DE ÁGUA E ESGOTO.

O sistema de ligação de água fria de 25mm sená em rubo de pvc soldável com registro

de gaveta em cadâ pia ou banheiro, a âlimentação vem da caixa d'água já existente sob os

banheiros. As tomeiras das pias serão metáIcas cromadas, lisas, de l3mm (l/2") e de boâ

qualidade. Os regrstros de gaveta e pressão serão de bronze com canopla cromada Os registros

de PVC que colstam no orçamento sâo para serem utilizados nos tubos dâ caixa d'águâ. As

conexôes que interllgam tomeims, chuveiÍos e engâtes deveÍão ser de coÍ azul com bucha de

latão O sistema de esgotamento sanitifio deveÍá scguir rigorosamente a NBR 8160 e as normas

da concessionária local. Serão implantados ralos sifonados próximos âs pias e duas caixas de

inspeçào alé a fossa eristente íse houver).

4.I I _ INSTALAÇÕES EI,ÉTRICÂS

Todâ â instalação deverá ser feitâ conforme o Projeto Elétrico, seguindo rigorosamente

â NBR 5410 e as normâs da concessionária locâ|. Os tubos e conexões serão de PVC rígtdo (O

%"), com rosca e luva. Será implantado, Qua&o e Carga nas salas e ambie es que seÍão

climatizados Em cada sala de aula seÍá preüsto tomadas de uso específico - TUE parÀ

instalação de cenÍais de ar condicionâdo e ventiladores Irpo tufão. Será instalâdo circuitos

independentes paÍa cada novo ponto de TUE, assim como, quaclro para distribuiçào dos novos

clÍcütos.

4.I2 LOUÇAS E METAIS

Todas as bacias sanitánas e lâvatorios, se estiveÍem danificados ou com funcionalidáde

comprometida, devcrá ser avisado imediaÍamcnte a FISCALIZAÇÃO. As bacias sanitárias

#,
I
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devedo ser instalaüs completas, incluindo assentos sanitários e acabamentos. Os lavatórios

deverão ser instalados completos com tomeiras meúlicas. Os chuveiros serâo do tipo plástico,

número 06. As pias de inox deverâo scr 02 cubas com panelerro.

4.I3 PINTURAS

A pmhua extema será executada em tinta tipo Hidracor em duas demãos com inteÍvâlo

de secagem de 24h. Na fachada principal será pintado com tinta latex acrilica conforme projeto.

Na parte intema seú emassada com massa pva e pintadâ com tinta látex na cor

determiÍrâda pela contratante, conforme projeto. As esquadriss de feÍo serão pintadas com

esmalte sintético, sobre fundo antioxidante (zârcâo). Às esquadnâs deverão ser previâmente

lixadas, de modo a retirar todo e qualquet material que possa prejudicar ou criar foco de corrosão

futtua.

4.14 . LIMPEZA GERAL DA OBRA

Devcú ser providenciada a limpczâ de todâ â áÍea com a Íemoção e transportc Para

bota fora em local a ser indicado pela municipalidâde de todo o materiâl nâo adequado aos

servrços.

4.I5 - ADMINISTRAÇAO DA OBRA

À consfutoÉ Íica obrigada a daÍ andamento conveniente às obras, mantendo no

local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma efetiva e eficiente, um Engenheiro e

EÍrcaÍegado ou Meste de obras residente devidamente cÍedcnciado. A medição desle serviço

será realizada de acordo com o cÍonogÍama fisico financeito e a peÍceÍItagem do andamento da

obra.

9
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AUToRIzAçÁo AMBIENTAL Nô 009/2020 - SEMAM

RENovAÇÀo

V.lidrde súéi l3l 12D022

PROCESSO SEMAM: 4501/2020

O Seçretário Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhes sào conferidas

pela legislsçâo âmbiental em ügor e declara considerar passível de aprcvzçÁo efi câÍàter de

AuroRrz^ÇÃo AMBtENTAL a pREFEtrt,RA MlJMctpAL DE cRÁTÉÚs, inscrita no

CPF:07.982.036/0001-67, tendo como rcsponúi€l a secretária de educação Luiza Aurelio

Costâ dos Sântos Tcixeir4 inscrita rro CPF: 299.791.t83-91 ObjetivaDdo a implántação do

pmjeto de Íefomâ dâ ESCOLA DE CIDADANIA I]MBELINO ÁLVES DA SILVA situadas

ao Disoito de Curral do Meio, zona rural do muaicípio de C.ateús-CE. QuáIquer alterâçâo Do

Ptojêto entregue a SEMAM deveá ser imediatamenie iDfomada-

I)Gvcrio s€r obser"ados o§ !€guiDtaa coDdicioDáDentos:

- ExccutaÍ iaÍegÍalm€nle os paojetos apeseDtados, submeleÀdo à prévia analise da SEMAM,

qualqurÍ âlterâção que ocarrâ no pÍojeto originã.I;

- Raâliza a rÍranutençào permanente dos veículos e equiparnentos, visando a rcdução dos

aívcis dc ruído, à emissâo de funraça negÍa e cÍnissão de material em suspênsâo;

- É obrigalóío a utilização dc EPI (Equipamentos D9 Proteçâo Indiüdual) c comprimenro das

mnras dc segurança do tabalho;

" As alividádes ev€fltua.lmcnte geradoras de emissões, como poeims e mídos, quârdo

drsarvolvidas ,Às proximidadca de fueas abitÂdas devern se rEírugir ao período diumo;

- A SEMAM, mediártr dccisão fiolivad4 pode

clntÍolc c adcquação, susp.ndcr ou cáncclar csta

> Molação ou iDrde{uação dc quaisquer condici

> Graves riscos arnbienteis e dc saúdc.

SE€IETARIÂ }{U ICIPAL DE i{EIO A BIETTE - sEI{AI'
Rua José Saúia LMeiro, no 166í - BaiÍÍo Âttamira - Crateús - CE - CEP: 63700-000-

E-mail; meioamblênlecratêus@gmail.com

J
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a lcaislação viçna.

lMt,( a't^NTI

ItOC Rto U o oRtANO
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TitulopóÍiss'on.r ENGENHETROCML

Rêgisró 0G153r93O0CE

_ 2 D.iro. do conhto
CO'h'ãIANIE PRffEÍUE  XUNICIPAT DE CÂTTÉUS

RU^ ra^xoEl 
^UGUSnXHO

Co.rÉio:Nao..p.crfrc.do Cêlêb€doêm:
válor: Ri 0,00 ÍDodê@nl6tanre: P6.o. Jcridro d. txÉriô Púhrr6
,ção lníiMnôal: NEtltlUIA. NÁOOPT r{IE

CPFICNPJ 07-932.03r/000í{7

- 

3, O.dot d. ObE§nviço
sEr DEF,llçrO 

^SSEXT 
rErÍO SÁO JOSÊ
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CÊteús/CE, 20 de Janeiro de 2022
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coMPosl DE

OBRA: REFORMA DA ESCOLA DE CIDÂDANIA FRANCIScO CARLOS DE PINHO

RURAL CRATEUS/CEASSENÍAMENTO
OAfA EaSE: JAN/2022CRATEÜS

DESPESAS INDIREÍÂ5

cóorco
o,oo%adminisÍação cenúal
o,77%

o,97%

EENEf

%

o,ao%5+G
6,16%L

tMPOSTO5

D %

0,65%l1 PS
3,00%coFtNS2
2,50%3 !ss
4,50%4 CPRB Í4,5%, apenàs lNsscom desone6ção)
L0,65%ÍOTAL DÊ IMPOSÍOs
21,A5%BOt

EDI= -1
dc:
AC = iârâ & .dobLrfâção cÊúel
S =t§, d. sr$ô§
R = ura dc ricos
G=eB& 8aràdi.s
DF = btq & drspcsâi.§arreiras
L=1rxâ dc hElrcEEcÍr§ao
I = àrs dÊ i!Êi&ai! & i@ir» (m. COFINS c I§s)



PREFEITURA i\,IUNICI?ÀL DE CRATEUS/CE

SECRETARIA DE EDUCAÇÀO

PiEFEITURÁ DE

MEMORIAL DESCRITIVO
REFORMA DA ESCOLÂ DE CIDADANIÀ FRANCISCO CARLOS DE PINHO

NO ASSENTAMENTO SÀO JOSÉ, SN, ZONA RURAL DE CRATEÚS/CE

CRATEÚS/CE, JANEIRO DE 2022



CRATEÚS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS

Obra: Reforma da Escola de Cidadania Francisco Carlos de Pinho

Locâl: Assentamento São José, SN, Zona Rural, Crateús/CE

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS

T.O - ESPECIFICÀÇÕES

I.I _ CONSIDERÀÇÕES INICIAIS

r.l.r - oBJETo DESTA ESPECTFTCAÇÃO:

O presente memorial descritivo e especifrcações técnicas têm por objetivo estabelecer

as nornas e condições a serem obedecidas na REFORMA DA ESCOLA DE CIDADANIA

FRANCTSCO CARLOS DE PINHO, no Assentamento São José, SN, Zona Rural de

Crateús/CE. Estas especificações têm também, a flnalidade de estabêlecer os diÍeitos e as

obrigaçôes da Prêfeitura Mu[icipâl de Crâteús, doravarte designada CONTRATANTE, e da

Construtom, a qucm será confiada à execução dos seÍviços, dorâvânte designada

CONTRÁTADA.

2.2 _ MANTER NA OBRÂ OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

A) Uma via do contrato;

B) Cópias dos projetos e detalhes de execuçâo paia uso exclusivo da fiscalização;

C) Registro das alteGções regulares autorizadÀs;

D) Cronograma de execução devidamente atualizado;

F

VERDE

PREFEÍTURÁ MUNICIPAL IrE CIIÂTEÚS - Rtrr M ml Âugrsdtrho, g4 - D.lrD Sao Vl.€nê - c..rêú/cD.
CEP: 6!7lD-{00 . IeleíoDe/Írt: (83) 16911303 - prêÍeitüdcr.teüs@gm{ll..om

2.0-CABEACONTRAT{)Ài

2.T _ VISITÀR A OBRA ANTES DA EXECUÇÃOI

A visita do construtor ao local da obra é de suma importâIrcia, pois cabe a ele a

responsabilidade pelaexecuçâo dos serviços contratâdos sem alegaçào de desconhecimeÍrto em

todo ou em paÍtes da obra.

I



CRATEÚS

E) Cópia do orçamento correspondente a obra;

F) Cópia dâ ART de execução da Obrâ;

G) Diário de Obras atualizado;

H) Relatório Fotogáfi co.

2.3 _ ÀPRXSENTAR QUADRO TÉCMCO:

A contÍatada deverá apÍesentar à conratante, antes do início de execução dos serviços.

tun comprovante que possua em seu quâdro técnico nâ dátâ da licitação, um profissional de

nível supefioÍ reconhecido pelo CREÀ-CE, detentor de acervo tecnico que comprove a

execução de serviços semelhantes âos disciminados nesta especificação

3.0 _ CABE À CONTRATANTE:

3.1 _ FORNECER PROJETO§:

A cofltratante fomecení à constnrtoE, mediante pedido poÍ escrito, os projetos de

arquitetura, urbanização e paisâgismo, assim como os seus resPectivos detalhes.

3.2 _ FISCALIZAR:

A contrâtante efetuani fiscâlização regular dos seaviços ahâvés de técnicos dasuaequipe

de fiscalização, com autoridade para exercq toda e qualquer ação de controle de fiscalizaçâo

dos sewiços-

3.3 _ CONSIDERÁÇÕES GERAIS

Em câso de dúüda ou divergência na interPretação dos projetos e especifrcações, devená

ser consultada a fiscâlização.

Serão impugnados pela fiscalização todos os serviços executados efi desacordo com as

especifi cações e projetos.

A comunicação entre a CONTRÂTANIE e a CONTRATADA, e vice-ve$a, relâtrva à

execução da obra, somente terão validâde se efetuadas por escÍito-

t4B2
PREFEITURÂ MUNICIPaLDE CRÁTEÚS - Rm Mânoel augustitrho, 54'r ' B.irro SÁo vic€nle ' CrÀreúíCE.

CEPj 6370ü100 - Tel.íon./rrr (Ú8) 3692 ll0l preÍêitrtcnleus@gmril.com

lMUNrrP,o
IVERDE
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Anào serquândo especiÍicados em contifuio, os materiais a empregar serão novos, todos

nacionâis, compaovadamente a l'qualidade e satisfaçam rigorosamente as condições nestá

especificação e obedecedo à prescrições das normas da ABNT. As expressões de'lrimeira

qualidade" ou "similai'sig fica, quando existirem diferentes graduações de qualidade de um

mesmo produto, essa gÍaduâçâo â ser utilizada será sempre a maior, e pam que todo e qualquer

"srmilar" possam seÍ utilizados, o construtoÍ deveni consultar a FISCALIZAÇÃO poÍ escrito,

e em caso de aprovação ou desapÍovação, esta tâmbém seá comudcada por escrito

Flcará a caÍgo do empreiteiro o fomecimento e a fiscâlização da obrigatoriedade do uso

dos E.P.l. e E.P C. em cumprimenlo à Lei 6 514 de 22112177 e das normas Íegulamentadoras

aprovadas pela Portaria 3.214 de 08/06/78, inclusas na C.L T-, frcando a PREFEITURA com a

faculdade de embaÍgaÍ a obra pelo descumprimento dâ obrigatoriedade de uso.

3.4 _ DISPOSIÇÓES GERÁIS

Todos os serviços deverão ser execütados com ngorosa obediência às normas da ABNT

- Associação BmsileirÀ de Nomâs Técnicas, bem como as normas das concessionárias locais,

código de obras, plano diretor do município e as presetrtes especifrcações

4.0 _ S-ERVIÇOS A EXECUTAR:

4.I SERVIÇOSPRELIMINÁRES

4.1.I _ PLACÂ PADRÁO DE OBRA

A placa indicativa da obra devetá set em chapa galvanizada montâdâ em estrutua de

madeim, pintada com titrta esmalte sintéúco, contendo as priÍrcipa$ características do contrato,

como nome da obra, órgão contràtante e valor investido, conforme modelo a ser apleseíLado

pela Prefeitum Municipal de Crateús. Suas dimensões deverão ser de 3,00m x 2,00m (base x

altuÍa) e dcverá ficar em local visível até o fim da obra, de acordo com as exigêÍrcias do CREA

e da Prefeitura Municipal de Crateús/CE.

P
PREFEIIURa MUNICIPÂL DE CRÀTEÚS . Ru. MÚml atrSrsrirho, 544 - D.lrro Sio Vi.€rtê - C..|.ft/CD

CDP: 6170u,00 - Têlêlone[ar: (88) ]692 1303 - pÍêlêitrEcrãt€üs@gmÀil..on



CRATEÚS

4.2 _ MOVIMENTO DE TERRA.S

4.2.I ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS

As valas serão escavaclas na seçâo de 30x40cm nos locais destilados a construção de

novos ambientes e ampliações, a altura da valapode variar de acordo com as camcteaísticas dos

solos.

4.2.2 _ DEMOI,IÇÕES E RtrTIRADAS

Os serviços de demolição deverâo ser iniciados pelas pârtês superiores da edifrcaçâo,

mediante o emprego de calhas, eüÉndo o lançamento do produto da demolição em queda livre.

As pârtes â serem demolidas deverâo ser previarnente molhadas para evitar poeira em excesso

dumnte o processo de demolição. Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou

não, seÍâo convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALZAÇÃO. A

demolição deveni ser de forma manual e atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e

demais normas e práticas complementares A demolição seÍá executada progressivdnente,

utilizando fe[ameítas portáteis motorizadas ou mafluais. Os serviços serào aceitos após a

efetiva demolição definida no pÍojcto e a posterioÍ remoção da totalidade dos entulhos

resuftântes. Serão de responsabilidâde da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e

mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados.

4.2.3 _ ATERRO C/ COMPÁCTAÇÃO MANUAL S/ CONTROLE

Os Íabalhos de ateÍo e reateÍo serão executados com matenal escolhido, de preferência

argila, em camadas sucessivas de altum máxima de 20 cm (vinte centímetros),

cotrvelientemelte molhadâs e energicamente apiloadas de modo a sereÍn evitadas fendas,

trincas e desniveis, porrecâlqDe, nas camadâs aterradás. As rampas de acesso deverão ser Íodas

aterradas âté chegar a inclinaçào mínima necessáÍiâ.

ite
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4.3 - FUNDAÇÓES.

As Âmdações seÍâo diretas através de sapatas de concreto amado nâs dimensões de

0,50x0,50m com altura minimâ de 80cm, âsseítadâs com suficiente capacidÂde de suporte em

lastÍo de concÍeto magro na espessura de 0,05cm no firído, armadura com malha de ferro A

8.0rÍ!rn c/locm e pilar em concreto arÍnado nas dimensôes conforme projeto, sendo amado com

4 O I0.0m e êstribos 5.0mm c/lscm seído impÍescindível o uso de concreto usinado com FCK

: 25 Mpa. Haverá alvenaÍia de embasamento com tijolo furado cerâmico com dimensõ€s

minimas de 20x40cm até o dvelámento. Sobre o concreto ciclópico nivelâdo e blocos de

coroamento, serão executadas as cintas, que serão de concreto armâdo, FCK: 25 Mpa, com

armaduras longitudinal e tra-osversal, srmâdura de 4 O 10.0mÍn e estribos 5.0mm c/20cm. Após

a montagem dâs formss em madeim seÍá necessário a colocação de espaçâdores plásticos entre

a ferragem e as foamas conforme NBR.

4.4 _ SUPERESTRUTURAS.

Cintamento Superior seÉ executado sob todas as paredes em alvenaria, obedecendo

sempre, o projeto estrutural especifico, nas dimensôes de 15x20 cm armadu.a de 4 O l0.0mm

estribos 3.4mm c/20cm, e dimensõ€s dos pilaÍes l5x20cm armadurâ de 4 O l0.0mm e estribos

3.40mm c/lscm. AÉs a montÂgem das formas em madeira sení necessário a colocação de

espâçâdores plásticos entre a ferragem e as formas conforme NBR.

4.5_PARXDESEPAINEIS

Serâo utilizados tijolos ce.âmicos de 8 firos que atendam as següitrtes especiÍicações:

(t9xl9x9) cm. A argamassa utilizada no assentamento de tijolos da alvenaria de elevação tení

seu traç! l:2:l (cimento, areia e arisco). As fiâdás deveÍão estaÍ peÍfeitamente alinhâdas e

prumadas. As parcdes serão executadas com alvenaria de tüolos de 8 frraos de boa quâlidade e

F
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resistência, de acordo com ?§ medidas lominais do Proieto Arquitetônico. Em todos os vãos de

poíás ejanelas na edificâção será utilizado as vergas e contm-vergas de h:l5cm em concreto

com 04 ferros de 8.0mm estribados a câdâ l5cm, sempre ultrapassando o vão liwe em 20cm

para cada lado. As Ju[tas deverão apÍesentar espessura máxrma de 15 mm, sendo reguladas à

ponta de colher. Todas as alvenarias deverão ser previamente chapiscâdas com argamassa de

cimento e areia, traço l:J (cimento - ârerâ), rebocadas com argâmassa de cimento arcia

peneirada e arisco no traço 1:2:3 (cimento, areia e arisco).

4.6 COBERTURAS

A cobertuÉ será executada com madeira de primeira (maçaranduba) tendo âs seguintes

espessuras: Liúas(7x14) cm, caibros (5x6) cm, Ripas(2x5) cm. Emtodo o peímetro da coberta

terá um Beirâl liso com medidas de (l0xl,5) cm. Os espaçamentos das linhas nâo deverão em

hipótese âlguma ultrapassar 1,50m, os espaçamentos dos caibros e ipas não deverão ultapassaÍ

os 4ocm. Toda a madeia usada deverá eslar seca de forma linear. NÀO SERÂO ACEffoS

MADEIRA MISTÂ OU BRANCA EM HIPóTESE ALGUMA, À cobETtÚA dEVEú SET

executada com telhas cerámicas tipo caDal de primeira qualidade e uniformidade na sua col

Sendo feito beira- bicas, câpote, chumbamento da última fiada. o beiral seni de 50cm, incluindo

os locm de transpasse da telha.

4.7 _ ESQUADRIAS

As portâs ertemas e rntemas serão em aço de corÍer c/ou abú com dimensôes de acordo

com projeto arquitetônico- Havení poÍâo de aço lra entrada principal da escola Todas as

esquaddas que não forem de aluÍnínio deveáo ser pintadas na cor deteminada pela contrâtânte-

As janelas serão todas em alumínio anodizado natwayfosco, tipo basculante ou correr,

sem bandeüola, com vidros lisos de 4mm. Nos banheiros seÍâo colocados cobogós

É3
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4.8 _ RE\'ESTI}TEI\{TOS CERAIS

4.8.1 - Paredes Internrs/Externâ§:

(Salas de Aula, Secretaria, Direçâo, Sala dos professores, Informática, Biblioteca). Sená

emassado e pintâdo com tinta latéx acrílica úpo semi-brilho (anti-manchas, lavável), até alturà

de H=|,70, cor determinodâ pela conEatante. O Íestante da parede será pint4do com tintâ látex

acílica.

(Wc's, Coziúa, vestiiários) Será utilizâdo revestimeÍlto ccrâmico na coÍ bÍanco em todá

altuÍa da parede.

4.8.2 - Forros:

(Salas de Aula, Secretariâ, Direção, Sala dos Professots, Informática, Bibliotecá). Sení

instalado forro PVC tipo lambri na cor branca. Nos locais oÍde há lâje, seá Íebocado e pintado

na coÍ bftttrca.

4.9 _ PAVIMENTAÇÀO

4.9.1 - Pisos IDternos/ExteÍnos:

(Salas de Aula, Secretaria, Direção, Sala dos Professores, lnformática, Biblioteca e

ciÍculações). Recebená reveíimen(o de piso industriâl monolitico, acabâme o desempenado,

utilizando argamassa de alta resistência mecânica, espessum de 12 mm na cor cinza. A base

deveÉ estar nivelada, desempenada, cuada e enduÍecida. A argamassa de alta Íesistêrcia,

podeni ser misfurado a seco com o cimento um pigmento, de cor especificada, cuja porc€ntagem

não deve exceder, entretaoto, 5% do peso do cimento. O polimento só podená ser executado

após a cura do piso, no mínimo de 8 dia, com auxílio de ulna politriz, cotrforme orienlações do

fabricante e especificaçôes de acabamento.

(Wc's, Cozinhâ, Vestirfuios) Será utilizado revestimento c€râmico na cor branco em lodo

o piso do ambiente.

PREFEITUR.À Mt \lClP L DE Cn^IEÚS . Rúr M.ãel Àlardnho, 5.ir - B.l@ Sao !L.nt. - C..i.úrCE,
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7Íts

VERDE



§

CRATEÚS

No pátio frontal dâ escola seÉ revestido com piso htertavado tipo tijoliúho e ao redoÍ

o pátio intemo da escola, conforme projerc.

4.IO _ INSTALAÇÔES DE ÁGUA E ESGOTO.

O sistema de ligação de águá fiia de 25mm sení em tubo de pvc soldável com rcgistÍo

de gavetâ em cadâ pia ou banheiro, a alimentâção vem da caixa d'água já existeÍrte sob os

banheiros. As tomeiras das pias se.ão metálicas cromadas, lisas, de l3mm (l/2") e de boa

qualidade. Os reglstros de gavetâ e pressão seÍào dc bronze coú canopla cromadâ. Os registros

de PVC que constam no orçâmento são para serem utilizados nos tubos da caixa d'água. As

conexões que interligam tomeirÀs, chuveiros e engates deveÉo ser de cor azul com bucha de

latâo. O sistema de esgotameflto sanitário deveÍá seguir rigoÍosamente a NBR 8160 e as normâs

da concessionária local. SeÉo implantâdos ralos sifonados próximos as pias e duas caixas de

inspeçào alé a fossâ exrslente (se houver).

,í.1 1 _ INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Toda a instalaçào devená ser feita conforme o Projeto Elétrico, seguindo rigorosamente

a NBR 5410 e as normas da concessionária local. Os tubos e conexôes serão de PvC rígido (O

%"), com rosca e luva. Seni implântâdo, Quadro e Carga nas salas e ambientes que serâo

climatizados. Em cada sala de aula seÉ previsto tomsdas de uso especifico - TUE parà

instâlaçâo de cenrrais de ar condicionado e venriladores tipo tuão. SeÍá instalado circuitos

independentes para cada Írovo ponto de TUE, assim como, quadro paÍa distribuição dos novos

circuitos.

PREFEÍTL'R^ MUNlctP^L DE cRÁTEÚs - Ru. M.nel 
^o!!rdrü.,s,ra 
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4.12-LOUÇASEMETATS

Todas as bacias sanitárias e lavatórios, se estiverern danifrcados ou com fu.cionalidâde

comprometida, deverá ser aüsado imediatamcíte a FISCALZAÇÂO. Âs bacias sanitárias
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deverão ser instaladâs completas, incluindo assentos saniüários e acabamentos. Os lavatórios

deverão ser instalados completos com tomeiias meúlicas. Os chuveiros serão do tipo plástico,

número 06. As pias de inox deverâo ser 02 cubtrs com paneleiro.

4.I3 _ PINTURÁS

A piÍrtur-a extema seÍá executada em tinta tipo Hi&acor em duas demãos com intervalo

dc secagem de 24h. Na fachada principalse.á pintado com tinta latex acílica conforme projeto.

Na parte intema será emassada com mÂssâ pvâ e pintada com tinta látex na coÍ

dererminada pela contratante, conforme projeto. As esquadÍias de ferro serão pinradas com

esmalte sintérico, sobre fundo antioxida.te (zarcâo). As esquâdnâs deverão ser previamente

lixadÀs, de modo a retimÍ todo e qualquer malerial que possa pÍejudicar ou cÍiar foco de corrosão

futum.

4.I4 - LIMPEZA GERAL DA OBRÂ

Deveú ser pÍovidenciadâ a Iimpeza de toda a área com a remoção e traDspone pÀm

bota forâ em local a ser indicado pela municipalidâde de todo o material não adequâdo âos

serviços.

4.r5 - ÀDMTNTSTRAÇÃO DA OBRA

A construtorà Íica obrigada a dar andamento conveniente às obras, mantendo no

local dos serviços e Â frente dos mesmos, de forma efetiva e eficiente, um Engenheiro e

Encarrcgado ou Mestre de obras residente devidamente credenciado. A medição deste serviço

será realizadá de acordo com o cronograma fisico finaíceiro e a peÍcentagem do a.Ddamento da

obra.

,m,
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,rÊrtlTUSA 0E

GRATEÚS
SecÍetaíra de Meio Ambiente

Ftr.ndo xalt Po

AUToRIZAÇÃO AMBIENTAL N'030n020 - sEMA

PROCESSO SEMÁM: 4605 / 2020

O ScÊEtário Municipâ.I dc Meio Ambieate, rc l§o das atribüções que lhcs são confcridas

pcla lcgislaçâo ambicntal cm vigor e declara considcrâr pásslvcl d€ aprova§ão cm caráteÍ dç

AunoruzAçÃo ÂMBIENTAL a PREFEITuRÁ MlJNIctrÂL DE cRÂTEÚs, inscrita no

CPF: 07.982.03&OOOI -67, tendo como responsável a sêcÍ€t ria de cducâção Luiza AÜélio

Coía dos SaDros Teixcira, inscritÂ no CPF: 299.791.883-91- Objaivando a trfontla da

ESCOLA FRANCISCO CARIOS DE PINHO, situada na localidadc de AscntaEcnlo São

José, S/N, Zo!â RurÀI, mudcÍpio dc Cntojs-CE. Qualqt €t dteÍação Do Projeto entÍÊguc a

SEM^M dá/t á scr imcdi8tamcrrlê iDfoÍm.dÀ

úcvorlo rcr obrcryrdd 6 tcguinlg GandiciolaD.nto!:

- Exçcuta intcgnl-ocalc 06 projcto§ aF6.íltádo§, subdEÍ€ado à pÉviâ anâlis. da SEMAM,

qualqrs altctaç.ito qrr ocoÍÍr tro projao origiod;

-'ncatlzar a maautcnçlo pafloânaDte dos veiculos c aquiPahêdtos' üs{rdo à Gduçào dos

úvcis & ruido, À cmissào de frroaça negra e emissão dc oatcrial ctn susP€nsão;

--É obrigarório e rriliztclo dc EPI (Eqüpamcntos t» PÍoleçào Indiüô,al) c comPdmênto das

mnnas dr sagurarfS do trabalho:

-:& dividrdcs cvcntudmátÊ gcrâdor8 dc çÍnissôÊs, como poairas Ç ruidoq quâÍdo

dÊs.ívolvidâ! nai Foximidadcs dc árcás abitad.s d.vcm sc restlugir ro P.rlodo diumoi

-A SEMAM, rDcdiânt dêcisao motivôd4 podcÉ modificar os condicionÃDtqr c as mcdidss dc

contsolc c adcqua{ro, susFÊndí ou cancalar êslâ rutorizÂçio, ctso ocoÍÍa;

>.Molasào ou insdcqu.fão dc qr.raisqucr condicionantes ou normas lcgab, c

>_Gravcs riscos ambicotais c dc salidc.

STCRETÂRI^ HUlllclP l DÉ HIIO AI{lltnÍÉ - StlÂl,l
" Rue Josó Sâúia Livrêiro, no í66í - Bairo AltamiÍa - Cíateus - CE - CEP: 63700{0G

, E-mail: mêioâmbienlecÍâteus@gmail.com

r(
w[

V.lidrd. raé: l3lnn022

I
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CRATE
,nÔomm[ Secretaria de Meio

F.aando X.tr po?

- Mrntcr lehptc oo loc.l dr .tividrd. copir dr ruaorlaçlo etp.did., .
- A obrratiüdEde estará passlvel de seÍ fiscÀlizâdâ, . critério da SEMAM.

IMPORTANTE

Est Autorizaçào ambicntal oão dispênsa c Ecãl substihri quaisqucr ouúos tipos dc ceÍtidôes,
dvsrás" liccnças ou aúorizsçô€s de qualquer naturêz!, cxigidos pelâ lcgjslaçâo Fedcral,
Estâdual ou Municipal, devendo o rcquercnt€ crúnpdr rigoósamente a legislação ügerrlc.

qateús (CE), 13 de Dezembro de 2021

GUSTO ORTANO
DE MEIO AMBIENTEI

sEcREÍ Rr HUt{tCtPÂt DE l.ltro l]tutl{Ít - sEllll4
Rua José Sabóie Livreiro, no í66'l - Baino AltamiE - Críeus - CE - CÊP 6370G000-

E-ínail. mêioambientecrsteus@gmail-com



CEARA f€nÍô dhúiíràÍs adrrnJú Vtqiio Íêvdô
av 6J Á'oÉ ÂturqlEque tftô, r'n - tanb€b.

GOVERNO DO ESÍÀOO
tEP: 6G?1-12!' Fdtá1.r./t:
rNri n' or 9sr.5l4loãr1-)S

í,, Jíl-
CONVÊNIO N'
PROCÉSSO il' 001í38832022

CONVÊNIO qUE ÉNTRE SI CELEBRÂM O ESTAOO OOCEARÁ,

POR IUTERTüÉDIO DA SECRETARIA DÂ EDUCAçÀO DO

ESTADO, E O MUNICÍPIO DE CRATEÚS, PÁRÂ O FIM QUE

NELE SE DECLARÀ.

O ESTADO DO CEÁRÁ, por intermédio da SECRETARI,À DA EDUcAÇÁo, com sedê nesta .apitâ|, no

CentIo Administíetívo cov. VirgíÍo Távorâ, localizado na Av. Gel. Aíonso AlbuqueÍquê Lime, s/n,

Cambebâ, inscíita CNPJ sob o no 07.S1.514/000Í-25. doravarúe denominada CONCEOENTE, neste ato

repíeseílada pda ExcdeúÍssiÍÍlr SscrctiÍia do Educação, Sra. ELIaNÀ !,U|{ES ESTRELÀ, bÍesileirà,

inscrila no CPF sob o no 473.400.53€7, RG no 21656229í - SsP/cE, íesidente e domiciliadâ em

Foíalezô/CE ê o MUNICÍP|O de CRÂTEÚS, pêssoá jurídicá de direito Bib[co intêmo, inscíito no CNPJ

sob o n'07.982.036/0001-67, doEvante dênomrnâdo COÍ{VEÍ{EI,ITE, ne6lê alo represenlâdo por seu

Prêíeiro. MARCELO FERREIRA MACHAOO, poírador do RG nô 750417 2à Viã SSP/CE do CPF n'

115.473.'16349, Íesolvom fiímar o presente Convênio, êm coníoímidâde com a Lei Fodêral no 8.666193,

Lei Complemênlar Estadual no 1Í9, de 2E de dêzembro de 20í2, Lei ComplementaÍ Estadual no í78, de

i0 dÉ iÍãio de 20i8, DecrÊ'ó Esládual fi' 32.811, de 28 de s6lembro de 2018, iecrelo Éstadual n"

32.873, de 04 de novembro de 2018, Lei de DirelÍizes OrÇãmentána no 17.í3, de 23 de iulho de 2021 e

demais legislâções eplicáveis, medientê as segu:ntes condiçóes:

CLÁUSUL4 PRIMEIRÁ . DO OBJETO

l-1. ReÍoíma e ampliação da escole FÍánclsco de Alcântarà Benos - Moole Nebo, Escola Francisco

Carios Pinho êm Sáo José. Escola da Cidadania de Umbelino em drrâl do mêio e êscolê dê Cuedânle

Mariâ Bezeííô de Sou2á êln cábeçâ dâ onç€ do MunicÍpio de Crâteús-

CLÁUSULA SEGUNDA - OO PLA}IO DE TRÁBALHO

2.1. Sení pane inlegràntê e indissooável destê inslrum6nto o respectvo plano defabalho e seus anexos

cúusuLA ÍERCEIRA - DAS CONDTÇÔES PARA LTBERAçÃO DOS RECURSOS

3.'1. O valor globàl do Convênio é de R$ 2.í9E.982,64 (dols mllhôêq c€nto e novehta e olto mlll

nov€oenlos ê oitênta e dois Íêais ê oitenta e quafo centavos), pÍeüsto no ÍüÀPP 2114, aícando a

CONCEDÉN'E com RS 2.069.033,70 (dols milhôes, oitenta e novê niil,'üin'.ã e três ieais e setentã

cênt6vos), a ser rêpassado ern TRÊS PÀRCELAS coníoÍme o Cronograma de Deseínbolso do Phno de

Trabaho em anexo:

a) P.imêirÂ Parcéla - Ri§ 417.806.74 (qletrocênlos e dêzossete mil. citocenlos e seis reais e seteflla e

quãtto centãvos) - a seÍ Íep:ssado após a dala da assloalüra:

b) Seguttda Parceh - RS 435.5í3,,í8 (oitocentos e tÍrnlâ ê cinco mil, sêiscentos ê lrczê .êâis q qúâíênl,a

e após a data da

D) e r,inri';'dj-çp-.

4,
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32. O valor esüpulac,o nesta Cláusula, conerá à contia da orç€mentádâ ucl

22100022.12.361 .432 10311 .12 4UM2.10000 .O

3.3. O vab. â ser pago pela CONCEDENTE, deveÉ ser depositâdo na Cairá Econômic€ Fêdêral. Conta, / /,
CorÍente No 71'154-,{, Agêncja M 0747-1, OperaÉo 006.

CLÁUSULA OUARTA - DA COHTRAPARTIDA

4.1. A títulô de crntrapaiide, o Ínunicipio coÍriprcrneter-se-á com reclirsos própiics, cnCe rgpassará êo

CONCEDENTE, reorrsos ínanceiros no valor total de Rl í00.9!9,í4 (c6nto ê novê mil, novêcêntos ê

quarenta e novê rcãls ê quetoarê centávos) que seÉ pago em líês parcelês. de acordo com o
eslabelscldo no Cronogrâma de Desêmbolso do Plâno de Trabafno.

CúUSULA QUINTA - OAS OBRIGAçÔES

5.1. Compete à CONCEDENTE:

â) âcompanhar e íscaliza._ â ê)íe.*rçào do o.5jêlo dêstê ConvBnb;

b) garantir os recuEos fnanceiros para ê êxêdrção desle Convênio, na foÍma do cronograma de

desembolso apre6entiado no Plano de Írebelho observando a dlsponibilldade financeira e as nomas

legals peninentes;

b) repassâr os recúÍsos fnÉnc€ims prevritos fta Cláusula Tefteirá em mnÍonnidade coín o cnonogÉma

de desembslso apreseniado no Pleho dê TrabÉlho ê âs normãs estâbêbclda6 na Lei CohplerneíEr no

119t2012.,

c) p@Írogar de oíício a ügêncà do cÂnvênio quando horver âlrâso Írá EberaÉo dos reatísos, liÍnilada a

prorrogaÉo ao êxáto pêrlodo do ât aso vêdficedo;

d) eráminar e julgar as prestrâçóês de conlas dos recírrsos transfe,idos, assim @mo âs êxcepcjonais

paopostas dê relormulaçôes no Phno de Trabâho:

e) exigir, a cêda prestaçâo de conlas. ÍêlatóÍio de exêcJção lísi@ fincncei.a das atvidades reâlÉaCos;

0 no câso de parôlisação, ficâ atÍlbulda a pÍe.rogaliva à âdmlnishaçào públicâ esláduál pêra assumir ou

trànsÍêri. a rêsponsabllidâd€ pda êxedrção do objêto. de modo a evitar sua desaontnuidade.

5.2- Compete ao CONVENENTE:

a) GaÍantirô execuÉô do objeto deste Convênio, coníorme previsro no Plano d€ Trabalho;

b) Permhir â ÍscelDaçáo ê acompanhamento do Convêflio:

c) Reoeber os reqrrsos llíaícêiÍos Íêpassados pela CONCEDENTE e apliqi-b§, nos leÍmor do Convênio:

d) MântêÍ ê moümonlaÍ, por màlo de OÍdem BencáÍia dE Tráníêrênciâ - OBT, os .e(rlrsos na contâ

ba GiÍia espêoÍca do Convênio em lns'ihriçáo bânúi,ã ofcial;

e) Realizar proc€sso lidtâtório. com vista e êxecuÉo do obieto dêíe Convênio;

para o cu das obrigâçóes CONCEDENTE. bem

coNvÊNto No 098/2022
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g) Aprcsentar a prestaÉo de conlas conpíovando a boa e ltguhí apÍcaÉo do6 ÍecuEos fnancelrcs

r6crbldos por meio do Convênio:

h) A rêsponsebilidade oxdusivâ pelo gorgnoamenlo administrativo e llnanc€iro dos recrlrsos recêbidos,

indusive no que diz.espêilo às despêsas de custejo, de investimento ê dê pessoâl;

i) A íesgonssbilidade exdusivô pelo psgarnento dos encargos lrabslhislas. píevidenciáÍtus, Ísqris c
@merdals Elacionados a exeqrÉo do obielo píevisto nesto coíivênio, não imfÉcando responsabiüdade

soldária ou subsidÉria d6 dminÀetraÉo püblica estadual à hqdlmplÊída do convenente em rclaÉo ao

rríeddo pagâÍnento, G ônus inddonlcs sob.ê o obieto do cüN0nlo oq os alenos dêcsr€nlos de rEslriçÉo

â sua excG,lção:

53 Todas as desp'esas com lngtêd8l e mão-dg-obra, bem como os encaígos di,,/elsos. inclusrve os

rêlâtivos a taxa e impostos dos dânos eventuais a lercei@s, que venham a incidir. provenrenle de

ocorências verific€das nos sewiços de construÉo/reíorma e/ou ampliaÉo, ê qualquer cirtra multa sobíe

7.'1. O prêsente convênio poderá 5êr eltersdo por solicitaÉo do gêstor âo ordên€dor de dêspê66 ou

medlante demanda do CONVÉNENTE. dovêÍrdo êm quahuêr câ6o, sêr acompanhada de justifcatiE e

aná[se do gestor da álee respofldrrcl pêlá âção ou Frojeto em erêaüÉo ê âuto.izâÉo de âlterâçào

tirmada pêlo oídenedor dê daspêrâ;

7.2. É vêdado €m qualqu€Í hipólôsê, r modmcaÉo do obielo do coíivênlo;

7.3. Compete à COT{CEOENTE a €hb(,aÉo da minuts de TeÍÍÍ|o Adiüvo a quel develá conleí

eroft'ssetnente as dáusulas, obj6to do altsÉÉo.

CúUSULA OÍTAVÂ -DA RESCISÁO

8.'r. O presente Convênio poderá sú rcsclnCidc, ? qurlqu$ tcmpo, por ocanlc cnltc cs pcnÍcipcs.

unilatoralmente. pelo Estado do Ceará por meio de SEDUC, ou em decorÍência de determinaÉo judicial,

conÍoíme os lermos legals cêblvels,

cLÁusuLA NoNÀ - DÂ REsrrrurÇlo DE REcuRsos

9.1. Os s,aHos financeiÍG íêmgnescentes. ihclusive os provenieniês d6s .eceilâs oblides nes eplcsçôes

Ínen€irás realizadas, devê.ào ser dêvoMdos. no p€zo máxlmo d. 30 (Eint6) dkrs após o tá.Flno de

vigênoa ou resciúo, mediânto recolhlmento áo Estâdo e à conta do CONIENENTÊ, obsdvaúa á
propolcionalidade dos redJfso§ ínáôoeiros trensÍeridc e da conlrepsÍtda finânoêire, s€ hoüvê( coníormo

11912012, balr, colno no Docrelo no 328Í1/20'18, sendo

:fti

@ GOVERNO DO ESTAOO

estes, sereo de iíteira responsâbilidade do CONVÊNENTE.

cúusuLA sExÍA - DA vtGÊNcA

6.'l. O presênte Convêoio irá ügo.ar por í2 mesês contados a paíir da datâ de sua assinatuia.

CLÀUSULA SÉTIMA - DO ADIÍAMENÍO

adlúarddàinâdlmpl€nle o cmvenonte qüê não qJmpri

v

T ,«'
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cLÁUSULA DÉCIMA _ DA PRESTAÇÃo DÊ CoNTAS

í01. Competâ ao COI,IVENENTE que receber rÊclrrsos fnânceiíos pctr melo de Convê4io mmpro\.6r â

sue boa e Íegulâr apEcaÉo, mediante â apresentaÉo da PrêstaÉo de Contas, no pi-àzo de âté 30 (tinta)

dias após o enceí'aahênto da vigênda do ln6kumenlo;

í0.2. A píesláÉo de contas deverá seÍ apresenbda peio COI'IVENEI.ITE mecjianle os seguinles

pÍocedimentos:

a) ÂFesentaÉo do Releúrio Finalde ExeoJÉo do Obieto:

b) DevoluÉo do saldo relnânêscente, qüantlic howet
c) ApresentaÉo do cxtratc da mc'JimertêÉo bancário da conlâ qspeçlÍaa ccmpreendcido o pcríodo dc

ügência do instrumento;

10.3. O dêsoJmprimento do dispoGiro n€sta dáusula ênsêjâÉ a inadimpEncja do COiWENEI.JTE € a

instauraÉo d€ 
-tomada 6e Cdliâs EspêciâI, de ácoÍdo com o disposto no íegulam€nto do fribunal do

Contas dô Estâdo-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DO DIRE]TO DE PROPRIEDAOE DOS BENS

í1.í. As reíormas e mell',úaias Íealizadãs Eo be imóvel, objeto do presente Convêflio, a ele se

incoDorâm 6 em nadâ âlteía a pÍopriedade adquiÍida

v

clÁusuLA oÉcrMA sÊGUNoa - DA PUBLTCAçÁO

12.1. O Ccll.-,êxic será disp.nibili-cÍo ne íntêgÍ" no Portal de TranspaÍência dc Eslêdc Cc Ceaé aeÍn as

infoÍnaç6es reÍêÍêntes à exeoÉo orçamê.nlária Ê fnarceÍa, devendo este ato sêr aílerior à pubüÊáção

resumida do instrumento no Diário Oficiàl do Estado, pera fins de efcácia, inícjo da liberaÉo de ÍêcuÍsos

e execuÉo das obrigaçôes assurEidas, nos telmos dos arts. 30 e 3í da Lei Complementar Estadual nc

119,f20í2- bem como do art 52 do Oedêto Estadual no 32.8í 1/2018.

cúusuLÂ DÉcrrra TERCE|RA - DO MOXÍORAiTENÍO, ACOMPANHAMENTO, FISCALTZAçÃO E

13-1. O monitoramenlo a,a exêcrÉo dêste convênio será realizêdo Ítêlo concedênle, com vistes e gerentir

a Íegulâddadê dos atos praücados e a adequáda exercuÉo do objeto, nos lermos do 4n.43 da Lei

Cohplehentar no 1í9/2012. seln prêjsízo dâ atiaçáo dos orgáos de controle intemo e exlemo:

13.2- O monitorament-o de que trãta o lteÍn êntedor é de responsauhdade do seNldoÍ deslgnâdo aolnô

gestor do insuumento, e seÍá realizâdo lendo como bese o instrumento c€lebrado, o plano dê tÍEbâlho e o

conesÍrondentê cronograma de execução do objeto e de desêmbolso de recursos Íinanceiros, nc termos

do tílulo Vll, do DecÍelo Estãdual.'32.8Í íi2018;

í3.3. Fl.á deslsnadô(e) o(e) §ewidoí(â) ITARCOS AURÊUO SILVA coLAREs. mâtriculâ nó 482138-'1-2'

e CPF no 567.435.99387, coíÍlo gêsto(a) do píesente instrumento, nos termos do arl. ,14 ê.45 da Lei

Complêmentar no 119/20í2i
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13,4. Flcá deslgnado o §eNidor, ANA LÚclA FERREIRÀ malricrila no 1m662-1-x e cPF n" 241 352.91&

68, como flscal do pÍesente instrumento. Farê assistk o geslor, nos lermos do art. 47 dã Lei

Complementer no lí9120í2;

í3.5. O monitoEmento da exeúÉo dos serviços será auxiliado p€lo §etor de engenhária da SEOUC que

subsidiaíá o gestor (,m iníoímaçóes técÍicas aceÍca dos serviços exÉortãdos;

13.6. Será qaranüdô o liu? acêsso dos Eqentes da adminislÍacão pÚbÍca estadu3l, do controle intemo e

do Tdbunal de conlas aos pro€essos. aos dosrmentos e às inÍoÍmações rdaGonadas ao pÍeseÍie

convênio, bem como aos locais de axeltlçõo do respeclvo objeto;

13-7- O monitclEFrcnt.o Éínprceideé as atividades de acompânhamento e f,scalizaç5c a scícm

e)êGdâs êm observância aos lêrmos disposlos nâ Lêi Complêmentâr no I í920t2, bem como no DecÍeto

Estãdual n" 32-81112018.

cLÁusuLA oÉclM^ ouafrTA -DAS DrsPostçôEs cERArs

14.1. As comunicáçpes enlre a CONCEDENTE e o COIWENENTE, inchsive reclsmBÉes, notlfcaÉes e

petiçóes, sobre o pÍesenle CONVÊNlO, sêr;io feites por escrito ê rêmêtdes aG endeÍeçps constanles do

prêâmbulo dÉsie insirumenüü.

cúusul.A DÉclÍr,ta ou[TA - Do FoRo

í5.1. Fi€â eleito o Foro da Comarc€ de FoÍtaleza para dirimir litfglos otiundos deste inslrumento, ficendo

esiêbelecldê a obrigatorieCade da préúa tentali're Ce soluÉc aCministraii!€, c.rn s pêíicipaÉo da

Assessoria Juíídicâ da Seduc, nos termos do art. 45. X, do OâcÍeto Estaduâl n' 32.81 1/2018.

E por estar plenamente de ácoÍdo com as rêsPoosabilidades aqui â§sumidas. asslna o pa€sente tefto em

em 3 (tÉs) üaÉ de igual teor e forma.

rortateza, J6
^{AA<ô

2

SêcrêÉria da EducãÉo
CONCEDEIITE

TESTEMU HAS: 1.

?

s2' -tj.
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DIÁRro oFrcrAL Do EsrADo I sÉRlE 3 | ANo xtv Nq078 IFoRTALEZA, l l DEABRIL DE 2022

n" 12 El l, de 2! de srembio de 2018, D.cÍ.lo Esradurl o" 32 871, de 04 dç novembre de 2018, Ler Estadurl n" 17 632, d€ 26 de agoío dc 2021, Decrero
Eí n" 14.2581021, Ponúia o'0«)6r]021 - GAB, Lei de DrE!'as Orçmenltur no l7 571, de 2l de Julho de 2021, ! demais legislrqô6 aplicáveis,
ne Ã seguflB @ndições: FORO:FORTALEZÁ. CE VIGÉNCIA OpKnk Cônvêí'o úávieorúaré 3l de deambo de 2022 i @.lar o paÍn
dâ dara ÍIe sua ssimtuá VALOR GLOBAL: R.$ 456 153,60 VALORT Rt 456 153,60 (qu.troÉÍios . cirqwol! e seis mil, @do e cinqwrta e três ,eais
ese$e ae âv6)i pÍevisio no MÁPP 2154, ücodo a CONCEDENTE @n Rlt 451 500.00 (q@iÍ@nlos . drqMta e u mil e quinhcntos Eair, a sr
rcp6sado €n DUAS PARCELÁS @do.me o Crcoogma & D€emtol$ do Pl@ dê TÉ!âlho en 4exo: a) PriheiB Prcela - Rl 338 625,00 (lrerenlos
erflre oú nJ,*úcnlore vinre e qrcorú),po\ s4abde6s -I§ I
crn@ Eab,, m ocs apó§ a dara de asdúa, DoTAçAooRçA 100022
12161,I321E560094.14042101000D4T4DÁÁSSINATURÀ]04den ÁTARI
EdüCAçàO .'CONCEDENTE , MATHEUS PERIIRÁ MENDES PÉfENO(4 MÚTi,.I €ONTRATÂDA . CONVENENTE IESIEMUNHÀS
Oliveim Maia , 2 Ilesiv€l Fortatez^Os de úril & 2022 

É.it, SúiE d. C61ro
COORDENADORA /AS'I,R

N' DO PROCDSSO: 019291r.12022
EXTRÀTO DE CONVÊNIO N1)9O/2O22

-Cu\vF\FNIF I}S'IEMLNHÁS I Lu,tucadodas vÀ V&lus, 2 llegtrel Foíal@ 05 de Únl d. 2022
Erika Sú úâ de CÀlÍo

COORDENADORA /ASJUR

N DO PÀOCESSO: l16l3E56202l
EXTRÀTO DE CONVÊNIO ir'095/2022

coN VENENTES: O ESTADO DO CEAIÁ por intermédio da SECRETARTA DÂ EDUCAÇÃO, @h sde reís caprbt, no Cenúo Adhinislrãtivo Gov
VÍeilD Távora, IoçEliz2do nâ Áv. Gal Afonlo Albuquerquç Lima, ín, útê dênÔnúâdâ

COÚCEDENTÉ, n6te alo epr€senradâ pelE ExÉle isimás.cr.lárilda ônocPFsobon!
4rl4oo53l-87,Rcn"2r6562291 ssi,/cE, Ésideorc e domicjliàdâ€D de dneito públi@

ior.rno, jnscrito.o cNP, $b o o" 07 Elo 46E/oo0l-90, dorâvdte denominado CONVENENIE, n.ste ato repmentãdo por Éu PefeÍo, EDNAIDO DE
nrmú o pÉseíie Coívênio. OBJÊaOr R.ÍorD. d.
em mnfomidade @n a Lsi lederâl n'8.666D3, L.i
l0 de m.io ds 2018, Dêcr€to Esiadúal n'12 E I I , de 2E

Lei d€ l?.573,de21d.julhode202l € êías
- CE ovanio iÉ vigord por 12 ne*s @nlados
R: RS eis*nlo§ c sl€íiÀ e íovc Dil, oilo@ntos

CONCEDENIE @m R$ l5l8 000,00 (m nilhão, quíhenlos ! de@ito mil
smbolso do IIeo de Trabalho en erc: a) Pdneía P@h - EI 506 000,00

aP@1.- R$
inheolos e eis
404r.r0000.0

UNE§ ESTRELA - S.CEtá'iA d' EdÚAçJTO. CONCEDENTE, EDNALDO DE
LAVOR COLrRÁS . peteitoG) Muicipâl , CONVENENTE TESTEMUNHÁS: I Aécio d. Oliv€irã Mâis, 2 Luiz Ricddo d! Si,vo Mârqü€s loíale2a

Érita smira Os C*r,o
COORDENÀDORA /ÁS'UR

lY DO PROCE§§O: 001ú841,2022
EXTRÀTO DE CONVÊNrO N'09E2q22

CoN\TENENTES: O EsIÁDo Do CEÁ tui, por iÍteftédú dâ SECRETÁRIÀ DA EDUCAçÃO, @m sde nesla carilal, no Certro AdminúiÉtrvo Gov
v re['o Tàro,a. locatddo na A v. Gal Afo;o Álbuquerque LiE4 s/r! Cmbeb4 iNcrila CNP, sob o í' 0?.954 t 1,1/000r-25, doÍavúc denominada

Co\CEDEN IL, neíe aro Ép eseíla.la p.h E\cele i\rm; secÍetaia .ta Educaçào, SÉ ELIANA NUryES ESTRF LA. bÍal qr4 iNíilo no cPI úb o

n.,tzt,roO lUr, nc n.:tàs622ct - sSP/CF. rcídenre e domriliaú em FoáÀlercL. o MUNI('IPlo DE CRÁIEÚs. pessoÀ rúidrca rle d.r€ilo

@m a Lei Fed€rãl tr' 8 666D3, Lei Complenenld Estâdual í' I 19, ds 2E d
Decreh Estadurl n'32 8 I l, & 28 de seiembÍo dr 20 18, Decrelo EíâduÁl
de 2l dejulto de 2021 e dedas I ía§!.s ap,iéveis, medi&E
ná visoÉ poÍ 12 m6es onhdos ún d. rtáa dc su GsinatM

e dois rcais € oiteía e quâtú eni CEDEi{TE @m E 2 089 031,?0
e três Eat . s.l.nla cenEvog, s Crcrcgma dc D.semboho do
a P&@lâ - Rt 4 l7 806.74 (qu.r eieíta c quaro e.lavc) - a ser

cpEedo aÉs a d. rL 6siíat6: b) S€guda Púela RJ835.611,48
ser ÍerAsado 3 (úê neses spós a rt ia d! dsirátuôi c) Teícetâ Púcêl
e oiro cenlayo,-â eÍ Íepasado 6 (sis) mes ãpós a d.t da 4voatur.ç
0ê2 10000 0 22100022 12 l6t 432 10136 12 l:14041 10000 0 DATÂ DÀ
ESTRELÂ -Seretánâ da Educaçno - CONCEDENTE, MÁRCELO FERREIRA MACÍIÀDO - lefe'lo(a) MúicipEl - CONVENENIE TESTEMUNHAS
I Aécp de Olir€na M.iâ. 2 Ilêsivel Foíalea 04 de abril

Erika smk. de C6bo
COORDENÂDORÂ /ASJUR

.â

OESTADODO

LEGAL em

ELIANA NTINES

PÀTCELÁS

473400533-8r,

12 871. de 04 de

vioÉNcra


